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Contagem, 11 de Fevereiro de 2026. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de 

seu presidente Paulo Roberto da Silva vem justificar que o prestador de serviço em 

Locação de Imóveis Lopes Contagem Ltda, tem no seu contrato algumas práticas 

comerciais inerentes a sua celebração e dessa forma a OSC entendeu que o seguro 

fiança é essencial para o funcionamento do projeto e necessário para a execução do 

objeto da parceria principalmente por se tratar de um serviço vinculado a saúde. 

Diante disso a OSC justifica que toda a despesa contratual entre as partes esta 

embasada na lei do inquilinato de forma a garantir os interesses de ambas as partes  e 

o bom funcionamento da OSC no referido imóvel, os valores descritos estão inclusos no 

saldo destinado a Rubrica de Locação de imóveis assim como o valor destinado ao Iptu. 

A Lei do Inquilinato, O seguro fiança é garantido pela Lei do Inquilinato (Lei 

8.245/91), Art. 37, inciso III, servindo como alternativa ao fiador ou caução para 

cobrir aluguéis, encargos e danos. Ele deve abranger a totalidade das obrigações 

do inquilino.  

Ficou se entendido que todos os valores fazem parte do contrato firmado com a Lopes 

Contagem em Locação de Imóveis uma vez que eles não fazem contrato desvinculado 

a essas cláusulas baseando na lei que assegura os Locatários e seus inquilinos. 

Sem mais para o momento. 

 

                   

                   
Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 

 

 






